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AUTOGRAFO DE LEI NO 2.45912022.

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL

NO.2.40312021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPíRITO SANTO,

usando das atribuiçôes que lhes sáo conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal

no 2.459, em 30 de SETEMBRO de 2022, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal para sanção e promulgação.

A CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO

RESOLVE:

Art. 10. O lnciso ll do artigo 50 da Lei Municipal no. 2.403, de 30 de dezembro de2021
passa a ter a seguinte redação:

Art. 50 - Fica o Poder Executivo e Legislativo autorizado a:

ll- Abrir Credito Adicional Suplementar até o limite de 50o/o (cinquenta
por cento) do total do Orçamento Municipal, usando como fonte de

recurso a anulação de despesas. (NR)

Plenário "Monsenhor Paulo de Tarso de Rautenstrauch"
Afonso Cláudio/Es, 30 de setembro de2022.

MA LO BERGER COSTA
Presidente
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Aú ?. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas disposi@s em contrário.
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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